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Calendário do 12º CONCUT – 2015  

Aprovado pela Direção Nacional da CUT de 11 e 12/12/2014- Versão 17/6/2015 

Uso interno Secretaria Geral 

Legenda: 

Símbolo Evento 

 Atividades relacionadas ao 12º CONCUT  

 Prazo Congressual 

 Direção Nacional 

 
a) 11 de fevereiro de 2015: 

  Reunião dos Macrossetores – Atividade de Planejamento do CONCUT com os Macrossetores – 
São Paulo/SP. (ATIVIDADE REALIZADA) 

 
b) 20 de fevereiro de 2015: 

  Divulgação de listagem das entidades filiadas à CUT. 
 
c) 23 e 24 de fevereiro de 2015: 

 Realização da III Oficina de Treinamento do Sistema de Inscrição e Credenciamento de 
delegados e delegadas da CUT e inclusão de Propostas, contando com a participação de 02 
Funcionários/as (1 administrativo e 1 assessor) de cada Estadual da CUT, de preferência da 
Secretaria Geral.  

 
d) 23 a 25 de fevereiro de 2015: 

 I Oficina Metodológica do 12º CONCUT com formadores/as das Escolas Sindicais da CUT e 
assessores/as das Estaduais da CUT, da CUT Nacional, Secretaria Geral e Secretaria Nacional de 
Formação. 

 
e) 4 a 5  de março de 2015: 

   4/3 (quarta): Seminário sobre Economia e Política 9h/17h– Auditório Petrônio Portela – 
Brasília. 

 4/3 (quarta): Abertura Política do 12º CONCUT – 19 horas – Auditório Petrônio Portela- 
Brasília. 

  5/3 (quinta): Reunião da Direção Nacional da CUT – Hotel Nacional – Brasília. 
 
f) Até 06 de março de 2015: 

  Prazo para enviar os nomes dos usuários das Estaduais da CUT que vão utilizar o Sistema de 
Inscrição e Credenciamento e inclusão de Propostas ao 12º CONCUT. 
 

g) Dia 08 de março de 2015: 
  Dia Internacional da Mulher 
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h) 13 de março de 2015 

  Dia Nacional de Lutas  
 

i) 17 de março de 2015: 
 (terça) Oficina preparatória ao CONCUT com Presidentes/as das Estaduais com Presidentes/as 

das Estaduais da CUT e Coordenadores/as Adjuntos/as dos CECUTs. 
 
j) 27 a 29 de março de 2015: 

 8º Encontro Nacional de Mulheres da CUT – Brasília/DF. 
 
k) 9 e 10 de abril de 2015: 

  Seminário sobre Democratização dos Meios de Comunicação e Regulação da Mídia –  
 Belo Horizonte/MG. 
 

l) Até 13 de abril de 2015: 
  Prazo para as entidades filiadas estarem em dia com suas contribuições estatutárias. (Prazo dos 

6 meses anterior ao CONCUT e permanecer regularmente em dia, conforme obrigação 
Estatutária). 

  Prazo para a realização das Assembleias de filiação à CUT e eleição dos delegados/as aos 
Congressos. 

  Prazo para atualização de dados cadastrais e financeiros. 
  Prazo para reconhecimento de oposição e acompanhadas pela Estadual da CUT e Ramos. 

 
m) 15 de abril ou até 15 dias antes do respectivo CECUT: 

  Período de realização de Assembleias de base para eleição de delegados e delegadas aos 
Congressos Estaduais e Nacional da CUT. 

  Início para CUT Estadual lançar as inscrições dos delegados e delegadas no sistema para os 
Congressos da CUT. 
 

n) 15 e 16 de abril:  
  Seminário sobre Política Econômica – São Paulo/SP.  

 
o) Até 17 de abril de 2015: 

  As Estaduais da CUT devem informar a data e o local dos Congressos Estaduais, o nome do/a 
Coordenador/a Adjunto/a e o coeficiente. 

  As Confederações Orgânicas (Ramos) devem informar a data e o local da reunião do Conselho e o 
nome do/a Coordenador/a Adjunto/a. 

 
p) 1º de maio de 2015: 

  Dia Internacional do Trabalhador e da Trabalhadora 
 
 
 

q) 8 de maio de 2015: 
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  Prazo Máximo para que toda a documentação de filiação, atualização cadastral e financeira e 
reconhecimento de oposição encontrem-se na CUT Nacional/Secretaria Geral. 
LEMBRETE: Os documentos deverão estar na CUT Nacional até esta data, o que chegar posterior 
a isso será encaminhado para avaliação da Coordenação Nacional. 
 

r) 11 de maio de 2015: 
  Último dia para apresentação na CUT Nacional de Recursos pelas Estaduais da CUT e 

Confederações Orgânicas (Ramos) sobre filiação, quitação financeira, cadastro e casos omissos. 
 
s) 13 de maio de 2015: (alterado para 20 de maio de 2015) 

  Divulgação de listagem das entidades aptas a participar dos Congressos da CUT. 
 
t) 15 de maio a 31 de agosto de 2015: 

  Período de realização dos Congressos Estaduais da CUT (CECUT’s) para a efetivação dos 
delegados/as eleitos/as nas assembleias de base e eleição dos delegados/as das entidades 
menores de 750 (setecentos e cinquenta) Sócios Quites+Aposentados (Plenarinha) para o 
CONCUT. 
IMPORTANTE: O coeficiente para o CONCUT foi definido em 1 para cada 1.500 Sócios 
Quites+Aposentados ou fração de 50% mais um. 

  No prazo de 2 (dois) dias antes de cada Congresso Estadual, será enviada por e-mail uma 
listagem atualizada das entidades aptas a participar dos Congressos Estaduais da CUT. 

  Realização das Reuniões dos Conselhos dos Ramos para eleição dos delegados e delegadas ao 12º 
CONCUT. 

 
u) 3 de setembro de 2015, até as 23h59: 

  Prazo final, para envio à CUT Nacional das propostas aprovadas nos CECUT’s e nas Reuniões dos 
Conselhos das Confederações Orgânicas (Ramos), para serem apreciadas pelo CONCUT, no que se 
refere à pauta e temário. O Sistema de Propostas será fechado para novas inclusões à 0 (zero) 
hora do dia 4/9/2015, não cabendo recurso à Coordenação. 

 
v) 8 a 11 de setembro de 2015: 

  Reunião intensiva da Coordenação do CONCUT para sistematização de propostas recebidas e 
finalização da publicação “Caderno de Subsídios ao Debate - 12º CONCUT”. 

 
w) 13 de setembro de 2015 

  Prazo final para as Estaduais inscreverem delegados/as pelo Sistema Online  
  Prazo final para as Confederações Orgânicas (Ramos) enviarem as fichas de inscrição dos 

delegados e delegadas ao CONCUT para a CUT Nacional/SG, para o email cut@cut.org.br. 
 
x) 18 de setembro de 2015, até as 23h59: 

  Fechamento do sistema dos CECUT’s, já contendo os nomes dos delegados e delegadas dos 
Estados para o 12º CONCUT . O sistema será fechado à 0 (zero) hora do dia 19 de setembro. 

 
 
 
y) 25 de setembro de 2015: 

2 

mailto:cut@cut.org.br


 

CENTRAL ÚNICA DOS TRABALHADORES 
Fundada em 28/8/83 

 

Rua Caetano Pinto, 575 – Brás, São Paulo/SP - CEP 03041-000 
Tel.: (11) 2108-9200 – Fax: (11) 2108-9310 – cut@cut.org.br – www.cut.org.br 

 

4 

  Prazo para enviar à CUT Nacional o comprovante de pagamento da Taxa de Inscrição dos 
delegados e delegadas ao CONCUT, junto à CUT Nacional. 

  Prazo FINAL para Substituição de nomes dos delegados e delegadas ao CONCUT, dentro da 
relação de suplentes eleitos nas assembleias de base, junto à CUT Nacional. Somente serão aceitas 
substituições nos casos de falecimento ou internação do delegado/a. 

  Prazo para divulgação do “Caderno de Subsídios ao Debate – 12º CONCUT”, no Portal da CUT. 
 
z) 13 a 16 de outubro de2015: 

  12º Congresso Nacional da CUT – 12ºCONCUT 
 
 
Sistema de Inscrição e Credenciamento dos Delegados e Delegadas aos Congressos da CUT 
 
AVISO a todas as Estaduais da CUT: 
 
1º - Será OBRIGATÓRIO o uso do sistema para INSCRIÇÃO de todos os delegados e delegadas aos 
Congressos Estaduais e Nacional da CUT. Também será obrigatório o uso do sistema para INCLUSÃO 
DE PROPOSTAS PARA O DEBATE, desde as Assembleias de Base, CECUTs e CONCUT. 
 
2º - Para o CECUT a CUT Estadual, poderá optar em usar o sistema para: Credenciar ou Registrar 
Comparecimento de seus delegados e delegadas.  
 
O Credenciar acontece on line, durante o próprio credenciamento e o registrar comparecimento 
acontece posteriormente ao CECUT, juntamente com a indicação dos delegados e delegadas eleitos/as 
na Plenarinha. 
 
3º - no ato da inscrição para a o CECUT, a CUT Estadual já deve fazer a indicação dos delegados e 
delegadas ao CECUT e ao CONCUT também, afinal eles foram eleitos/as nas Assembleias de base 
conjuntamente, essa indicação é obrigatória. 
 
4º - conforme as normas e orientações, a quantidade de Suplentes de cada entidade é de 30% do 
numero de delegados/as, respeitando também a Cota de Gênero. 
 

 

Coordenação Nacional do 12º CONCUT 


